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 diretoria da Gerdau Previdência (Aços) convocou a diretoria do 

Sindicato dos Metalúrgicos de Ouro  Branco e Base, para apresentar sua Aproposta sobre mudanças no plano da previdência privada da empresa. 

Durante a apresentação da proposta, o Sindicato detectou alguns itens do novo 

plano que contrariavam os interesses dos trabalhadores da empresa e os assistidos 

(pensionistas e aposentados). 

Vale destacar que, os adicionalmente aos itens discutidos, todos os demais itens 

foram aclarados e podemos observar que se trata de um plano bom e bastante flexível. 

Outro ponto importante que destacamos é que o aposentado que não quiser alterar sua 

opção de plano não precisará fazê-lo sem prejuízo do benefício que recebe.

As mudanças propostas pelo Sindicato foram aceitas pela Gerdau Previdência 

(Aços), ficando pendente apenas dois itens que ainda estão sendo discutidos. Neste 

boletim, vocês poderão analisar a proposta da Gerdau Previdência (Aços) e a 

contraproposta realizada pelo Sindicato. 

Companheiros, o motivo do silêncio do nosso Sindicato, não divulgando nenhum 

boletim sobre o assunto, foi para não alimentarmos desinformações, o que vem ocorrendo 

ultimamente. O assunto é sério, deve ser discutido com responsabilidade e respeito aos 

interessados. Precisamos ser efetivos e práticos nos questionamentos, para não causar 

falsas expectativas e não trazer  instabilidade aos companheiros participantes e 

assistidos.

Sugerimos que o colaborador analise a sua situação e o que melhor lhe 

atende. Esta decisão é sua e de muita importância para seu futuro. 



Item Desenho do Plano BD Desenho do novo Plano CDItem Desenho do Plano BD
(Previdenciário I)

Desenho do novo Plano CD

Resgate 
(desligamento antes
da aposentadoria)

Resgate 
(desligamento antes
da aposentadoria)

100% das contribuições
do participante corrigidas pela
TR e Zero (0) de saldo de
Patrocinadora.

100% das contribuições
do participante corrigidas pela
TR e Zero (0) de saldo de
Patrocinadora.

100% do saldo de participantes + 
percentual do saldo de patrocinadora 
conforme tabela

Serviço creditado no 
término do vínculo 

empregatício
(anos completos)

3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14

15 ou mais

Percentagem do 
saldo de conta de 

patrocinadora

40%
45%
50%
55%
60%
65%
70%
75%
80%
85%
90%
95%

100%

100% do saldo de participantes + 
percentual do saldo de patrocinadora 
conforme tabela

Serviço creditado no 
término do vínculo 

empregatício
(anos completos)

3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14

15 ou mais

Percentagem do 
saldo de conta de 

patrocinadora

40%
45%
50%
55%
60%
65%
70%
75%
80%
85%
90%
95%

100%

Dentre outros itens aprovados, destacamos:
Superávit: 33% distribuídos para os empregados ativos, assistidos (aposentados, pensionistas) e autopatrocinado, 

que optarem pela migração para o novo plano de contribuição definida (CD), proporcional ao valor que cada um tem em 
suas reservas individuais (contribuições da empresa e do participante). 

Contribuição do participante assistido (aposentados e pensionistas): Isento.
Empréstimos: A Gerdau Previdência criou um novo plano de empréstimo, para os participantes que migrarem 

para o plano de contribuição definida (CD).
ATENÇÃO: O Plano na íntegra será divulgado oportunamente pela Gerdau em seus meios de comunicação. 

Con sid erações  G erdau x  Sin dicato 

D escrição Gerdau  Sin dicato consenso 
Inva lidez  praz o de  
re ceb ime nto  

15 a nos A lte rar p ara opciona l por t em po 
de term ina do ou %  do saldo 

A lt era r para  opc ion al po r te mpo 
d ete rmin ado ou %  do sa ldo 

Inva lidez  ac réscimo 
saldo de  conta 

 

P ara  ca lcu lo do b enefí cio  
me nsal p or um p razo  de 15  
ano s,o sa ldo se rá a cresc ido do  
valor co rresponde nte  a 
con t.pa troc inad ora a té  idad e de  
60 a nos 

 

P ara  ca lcu lo do bene fí cio  me nsal 
o  saldo será  ac rescid o do v alor 
co rresponde nte  a 
co nt.pa troc ina dora e  part ic ipa nte  
at é i dade  de 6 0 anos  

 

P a ra c alc ulo do ben efíc io  m ensal  
o  sa ldo se rá a crescido d o valor 
c orrespo ndente a  
c ont .p atr ocinadora  e pa rti cip ante 
a té  ida de de  60 an os 

Inva lidez  con cessão Ap osentadori a po r inva lid ez A posentador ia po r inva lidez  ou 
port ador  d e doe nça s graves  qu e 
im poss ibi lit em o retorno a o 
tra balho 

A posen tad oria  por in val ide z ou 
p orta dor de doenç as  grave s  que 
imposs ib ili te m o re torno  ao 
t raba lho 

A uxil io  doen ça P aga mento po r 12 me se s  Es t ende r par a 24 m eses  E s ten der pa ra 24  mese s 

P e nsão por m orte  
na tura l pra zo de 
re ceb ime nto  

15 a nos A lte rar p ara opciona l por t em po 
de term ina do ou %  do saldo. 
N a hipótese do sa ldo de  
pa troc ina dora ser  infe rior a  06 
salá rio s a pli cá veis , será  pa go em  
form a de  paga me nto  únic o R $ 
35.00 0,00.  

A lt era r para  opc ion al po r te mpo 

d ete rmin ado ou %  do sa ldo .   
N a  hip ó tes e  d o  sa ld o  d e  
p a tr oc in ad o ra  fo r inf erio r a  0 6  
s a lá r io s ap licáve is,  s e rá  pag o  
e m  f or m a d e  p ag am e nto  ú n ico  
R $  35 .0 00 ,0 0 .  

P e nsão por m orte  
a cid ente de  tra balh o 
pra zo de re ceb ime nto 

15 a nos A lte rar p ara opciona l por t em po 
de term ina do ou %  do saldo 

A lt era r para  opc ion al po r te mpo 
d ete rmin ado ou %  do sa ldo 

E mpré st im os  A mort iza çã o e m at é 48  mese s  A mort iz açã o e m at é 7 2 me se s  A mo rti zaç ão em a té  72 me ses  

R e nda mensa l por um  praz o de  10 a 2 5 ano s por u m pra zo de  10 a  35 ano s p or um p razo  de 10  a 35 a nos  

R e sga te   
(de s liga me nto ant es  da 
a posentadori a) 

100%  d o sa ldo  de pa rti cip antes  
+  perc entual  do saldo de 
pat rocinado ra c onforme  ta bel a 

(vid e q uad r o 01 ab aix o) 

 
 
 

A prova do pe lo S in dic ato 

1 00%  do saldo de  part ic ipa nte s +   
p erce ntu al do  sa ldo  d e 
p atro cin adora   
c onform e ta bel a (vide quadr o 01 
a baixo). 

 
R e sga te  no 
R e ceb im ento de 
be nefí cio  

25%  no  dec orrer d a 
apo se nta doria  

25%  no dec orrer da 
ap ose nta dori a. O  seu re sgate  será 
de finid o em  nego cia çõe s fu tura s. 

  

2 5%  no de corre r da  
a posentador ia. O  se u resgat e será  
d efinido e m ne gociaçõ es  futu ras . 
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